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PROJETO DE LEI

Institui o exame visuaL e auditivo aos

alunos da rede escolar municiPal'

Art. 1e - Pelo Sistema de Assistência Médica' previsto no

Art. 191 da Lei 0rgância Municipal' o Poder PÚbIico Municipal'rea -

lizará,no mínimo uma vez por ano, exames visual e auditivo nos alu-

nos da rede escolar municiPal'

Art. 2e - Revogam-se as disposições em contrário'

Art . f s Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
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L USTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Versa o presente Projeto de Lei, estabelecer no

Sistemâ de Assistência Médica, definido pelo Art. 191 da Lei 0rgâni-
ca Municipal,a realização pelo Poder Público MunicipaJ.,de exames vi-
sual e auditivo,no mínimo uma vez por ano,nos alunos da rede escolar
municipaJ., através dos setores respectivos.

Em 12.02.97,o expediente ns 64.212, fqi aprovado
nesta Casa, Indicação da Iavra do signatário, objetivando que aque I e

Poder, viabilizasse os exames mencionados,durante o primeiro semes -
tre, nos mesmos destinatários do presente Projeto,conforme se vê da

inserção abaixo:
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lt{Olco .o, Er.oúllüc Munl.lPd que viabillze o setor competênte da muni -

cipalidade,para a realização de exares visual e auditivo, durante o ls semestre do ano
retivo,nos alunos da rede pública municipal,sem custos para o estudante e pafa o Mu -
nLcl 10.
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outras, o seguinte:

§rl. d.. §r..ü.r, 12 d. vereiro d. 199 7

PÂULO MACH
VorcrCor
ADO

JUSTIF ICATIVÂ
sabe-se que a qualidao" oo "n,in]";:::T,:l::::"." ll;l;'0" ,",r. de

acuidade visual e auditiva estão presentes. Muitas crianças tidas como ,atrazadas, 
,

podem,sem ter . consciência , estar sofrendo desses males.

Acrescenta-se que, melhor analisando a matéria,
verifica-se que em sendo atendida aquela proposição - do que ora se

faz prova -,corre-se o risco do seu tempo de vida ser mais curto e,
smj., não terá o condão da força que se reveste uma Lei.

Para ilustrar, diz-se, que o Governo do Esta-
do,pela Lei ne 10.538, estabelece procedimento semelhante ao que ora
se pretende com o Projeto em apreço e, vai mais longe, faculta a que

tais exames, possam ser realizados, mediante convênios com as insti -
tuições de saúde ligadas ao SUS e as Universidades.

Espera-se que o presente Projeto obtenha a

compreensão dos pares desta Casa assim como do Executivo Municipal, a

posteriori, para a realizaÇão em definitivo dos exames de audição e

visão aos estudantes riograndinos,da rede escolar municipal,de forma
a detectâr e prevenir doenças , que em úItima aná1i se, com a efetivação
do que se pretende, refletirá,positivamente, numa meLhor qualidade de

vida à população e,diretamente no ensino-aprendizagem,que é o que se

quer e se deseja, A iniciativa da Lei Estadual foi da Assembléia Legilsativa.Em
nÍvel Municipal- da Câmara,conforme xerox de fls.05.

Sala das Se sões,04 de Abril. de 1 .99-7 ,
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Assunto.
ESI AREI.ECIMEN lC) Dt1 LNSIIJ(-) FX'\\'ÍE Al'Dl tlVO EX^Mll VISLTAI' "
OBRI(;A IORIEI)ADF. RLAIÍZACAO

lndcração:
§ECRF,TAJTTA T'A [T)I ]CACAO IiL(:RI,IARIADÂ SAI)D! E DO It'ÍF IO AÀ'ÍRNiNTE'

E§TIID^N ÍE

SiliiLtor*' A Rrr^l.rzA(-.\L) Dr-. l.xAMl:s Dlr AcrrDAr)r: vrsrrAr E 
^r,l)lrv^ 

NAs,':sc:oL^s pLrB,cAs

F,S'IADI'AIS E I)A OL1TRAS PRoVIT)I''NCIAS

ProposiçÃo:
Pr. - I14

Adol 1995

lniCiativa: Pl. (Portcr t-egrslativo)

Proponentel -

Competência Const. Federal Art 21 Incigo tl ParágrnÍo e

Compctência Const. Estadual: Aít 52 Inciso r't Prrígrafo t 't

Artigo da Const. Éstadual: Art 198 Inciso (' ParígraÍo t't

Obrcrvaçõcs:

lionle:
D.O t?ó f)Ê: ll/09/95 P'l

Vide:

LEI N" IO'538, DE 12 DE SETEI}íBRO DE 1995'

Dicoõe sobre a rcalizaçfro de exarnes de acuidnde visurl e ruttitive nâs escohs públicas

cstadueig e dá outrss providências'

O @VERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Faço saber, etr ctrtrrprimento ao disposto no anigo l]' lllil" 
IV' da Constituiçâo do Estado' que a

Assembtéia Legislatiua aprovàJ J.l r"n.iono e promrlgo a l-ei seguinte:

Art. l" - É obrigatória a rcatização de exames de acuidade visual e auditiva nos alrrnos das escolas

públicas estâduais.

AÍr 20 - Os alunos que apresentârem deficiência üsrral or't auditiva serào submetidos â examcs

"iir*"ruti* "u 
otà"inolaringológico' respectivamente'

Arr 3o - Os exames previstos nestâ Lei serão realizados gratuitamente a §ada inicio de Úo lerlvo

AÍt. 4ô - E facuha«la a realizal:ão dos cxanles' refendos nesta Lei' mediante convênio com os

ã*i"rpi*, i"ti1i,ç*' at 
'ui'J" 

iiga<las ao sUs/RS e universidades

Art s" - compete à secretaria da Educação, em conjunto com a secretaria da saúde e do Meio

tunbiente, proceder e 
'"guru;;;aão 

àt"o t-"i' no Prâzo de 120 (cento e vinte) dias

Aft. 6o - Esta I.ei et)rra §m vigor na data de sua publicaçâo

Art. ?o - Revogam-sc as disposiçôes em contrário

PALÁCIOPIRÂTINI,cnrPottoAlegre'12desetembÍodc1995
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Estado do Rio Grande do Sul

Of.n." 1693/97 ..

Processo n.o ó4.950
Rio Grande,23 de setembro de 1997

Senhor Prefeito,

É com grata satisfação, que encamiúamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei, aprovado em sessão realizadano dia de ontem, pha sua
deüda apreciação.

Na oportwridade, reiterarnos a Vossa Excelência nossos
protestos de adrniração e respeito.

Ver. Adinelson Troca
Presidente

ANEXO

Projeto de Lei- "Institui o exame visual e auditivo aos alunos da
- Rede Escolar Municipal".

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

.at-

RUA GENERAL VITORINO, 441 - CEP: S.2@íS - FONE (@) 31 í711 - FAX (G@) 3t-t7€6 - RrO GRANOE - R§

EÂmamA MIUNrcIPAL DO R.[@ GRANIDE



I

I

Estado do Rio Grande do Sul

cA)4AiU\ r'4UNlelP-\I DO iilO GTI,ANDE

PROJETO DE LEI

INSTITUI O EXAME VISUAL E
AUDITIVO AOS ALUNOS DA REDE
ESCOLAR MUNICIPAL.

preüstonoArt,r,o"*ffi'ruil"t,i'il:ü§:;,i"r"H;',:"T'ir,Y,11i1l,
realizarâ, no mínimo uma vez por ano, exÍunes üsual e auditivo nos alturos da
rede escolar municipal.

Aúigo 2'- Esta Lei entra em ügor na data de sua
publicaçào.

Artigo 3o Revogam-se AS disposições em
contrário.

iluene MUNICIPAL

DO RIO GRÁNDE

vlsTo
PF.Eg

RUA GENERAL VITORINO. 44í - CEP: 96.2Gís- FoNE (82)3rí7í1 - FAX (62) 3r-17€6 - RtO GRANDE - RS

i



r-

PBnSEN(;,t

ltaúorLLhD d,, r§0!
l.o

tlo

riifiül+
{,Íiiiü'

,AÍÁ r.re 65aE

;Ã4

ó fi950
. Soo!ão

oRDrNÁ Rr Â

Ex I RAoRt)tNÁRtA
COM. REPR.

.o dc

om

2l

2.o

NOME DOS VEREÁDORES

Àl)t NEl.§(lN l llu:ll

lJ .!;(r It^t ls1/\ l,t,l\nni l)^ Í; .u^

,,1 ã

2 .101t(:u Gt,AR^cI [Ilvl\[il

liavor ,ll)s ten

3 P^llt.(l Hl\cll^lx) l)í)!i s^lll'()s r-/
{ t) I R(:1.;lr t.(lt'ti$

R^ttotl^ t,ttRE I nÀ t/
ti (:l [0 (:^l x)!;Í) l.( ) l,l.; li /

lr^tttti l.^zz^ltIt|I t/
l,^ ülu rl so^llu!;

lt l-/

lll .lllÂluiz lloNlltlR(! llol.l ll^lt I V
.tt'l.tít (:lisi\n lll\lt'|'l llli

l2 .ll[r^]{)Y tx)s tir\ l oli t/

t.Utz 
^t.lllill 

I(l iÍLlrnNl.:1.1,

I.l t.lllz (:^nl.(r1i E1;rrlt(lll ,./

lr^t 
^ 

tlli I.ol[u]lt!; l'-ollÍili(:/\ 1.0!;1.:

lri ouliD t R l 
^s 

Lll..l^

l7 P^Ut.O BEN^I(l i tA't1'(rs Gll Es l,/
l8 PEI TO EII E ENtrEIl.ri l,/
llt PEI)RO Rol ltGlrtr§ HltcltÂtx) V
2tl slrnír À üztit)lH Híl(:llÀll0

50t,

Solc (lne Soooõco g4
''do

ít lo

do 199/

.' ,
:1r'-.

lí' 
- cAlvl^l{A ut.r,'IlClPAl- DO ltlO GliANl)E

(SeoÍ.lerlo)

l,I s't'Á t) E

de Voreadoroo nn at&{ ,r

I

I

purlodo logloh llro

(:rlr L ra

L/
ti

I l,/
.rÀln Rtzz{r FllRlui I u^

rl

lll .

i L/
lr/



AÍA N s 65e3

do Voreedoros ^,,fiJ? a, -bWUh> ,rf 6 t+

rírriih
{.íiii['

d,r ll)

á Soo!âo
onDrNA Rt A

€x r ltAoHl)tNARtA
COM. REPR.

rlo pu.lodo logloh llvo
l.o

i;
,c d.
?dam

tl

NOME DOS VEREADORES

t t.!;Í)lr tr^t t$'l^ t,lrlln t t)^ !i .u^

f'avor CrrnL ra Àlrs t eir

L/
7A

.l{llr(:E GrrARÀcI trl\vi\tr^

l'^lll.0 ]li\cll^tx) l)Ír$ s^l|t'r)li l,/

li Ir^ 0H^ I'titr!; I [^
(i lr/(:l [(l (:^lltxllio l.Í ) l,l.: li

t/D^I It.: t.^ZZ^lt llt I

tl lrÀ ú$ ll) sÍ)^lull;

!r rÀlR Rtzz(l rg[nulrr^

I ll .It^luiz oHl.liItlo tl()t.l llAR l

rl .t t.ttl (;tisÂR ll^tlt'lllr;

ll! ,,/

t. I Z 
^t.t 

in t(t it([)Htt|t.;t.t

t.l t.lrlz (:lll .(,l; r:!;l,li|l( ]tl

llt tt^t 
^ 

Dti l.0lll )1.:l; t'()l|:iti(:^ t.olil.:

lri t-/0tttil[ n t 
^s 

l. .-t^

P^l .O Rl.:N^'t 0 fll't-l'(rs (;rl r.:s
I

l8 rlil)ll(l EnIEs lo DlttlEnl.E L/
Í) t,El)lr(l Rot)ntctrE§ illlc 

^tx)
2ll s n^ltÀ EzuDtH i \(:tt^txr

I ornr

àlllr
-ti
0:l /rr!r

Socrcl ir ln

o 199

1

A
cA|"1^llA ,.fi.r,.JtctpAl- Do nto cRANI)E

(§corclrrln)

Ll S'l'Á l)ft' PRES ItN(:,t
q60

t Í\l) ! Nu!,sllN 'ntu;il

3

.t D I R(:Ut' l.0t,u1;

.llllt,\lll)Y lXrS !i^tll( )li

l$

t/

l7

L/

Solr rloc So"ro"" $.,au



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDÊ

GABINETE DO PREFEITOl(t(.) (;RÀriDf-
.c GRÂNOt OO SUI

LEI N" 5.164, de 26 de setembro de 1997.

INSTITUI O EXAME VISUAL f AUDITTVO
AOS ALUNOS DA REDE ESCOLAR
MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das
atribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica,

Faz saber que a Câmara Municipal apÍovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Artigo l" - Pelo Sistema de Assistência Médica, preüsto no An. 191

da Lei Orgânica Municipal, o Poder Público Municipal, realizará, no minimo uma vez por ano,
exames visual e auditivo nos alunos da rede escolar municipal.

Artigo 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3'- Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO, 26 de setembro de 1997

\\ s-\§
WILSON MATTOS BRANCO

Prefeito Municipal

c. SMF/SMCP/UPE/ CM/PJ/SMLC/S\íS/l'ublicaçào
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